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PODER EXECUTIVO 
 
DECRETOS 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2904/2024, DE 
10 DE JULHO DE 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 72, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 2021, 
que cria o programa REGULARIZA MACAU, 
visando dar regularidade fundiária aos 
imóveis urbanos e não urbanos do 
Município de Macau. 
 
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° da 
Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 de 
setembro de 2021, que concede aos 
detentores do domínio útil o direito do 

resgate do domínio direto (propriedade 
plena), pertencente ao Município de 
Macau, para fins de registro público a ser 
registrado no competente Cartório de 
Registro de Imóveis. 
 
Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Avenida Centenário, Nº 260, 
Porto São Pedro, neste Município de 
Macau, no Estado do Rio Grande do 
Norte, CEP 59.500-000, com uma área de 
164,08 metros quadrados, mediante 
pagamento de 5% (cinco por cento) do 
valor venal, definido em R$ 582,81 
(quinhentos e oitenta e dois reais e 
oitenta e um centavos), devidamente 
especificado na planta de localização 
anexa, tendo como beneficiário o Sr. 
KLEBER KERGINALDO COSTA PAULINO, 
CPF 622.342.004-82.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Julho de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
Prefeito Municipal  
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2905/2024, DE 
10 DE JULHO DE 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 72, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 2021, 
que cria o programa REGULARIZA MACAU, 
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visando dar regularidade fundiária aos 
imóveis urbanos e não urbanos do 
Município de Macau. 
 
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° da 
Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 de 
setembro de 2021, que concede aos 
detentores do domínio útil o direito do 
resgate do domínio direto (propriedade 
plena), pertencente ao Município de 
Macau, para fins de registro público a ser 
registrado no competente Cartório de 
Registro de Imóveis. 
 
Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Rua Coronel Feliciano 
Teteo, Nº 22, Porto São Pedro, neste 
Município de Macau, no Estado do Rio 
Grande do Norte, CEP 59.500-000, com 
uma área de 120,64 metros quadrados, 
mediante pagamento de 5% (cinco por 
cento) do valor venal, definido em R$ 
428,51 (quatrocentos e vinte e oito reais 
e cinquenta e um centavos), 
devidamente especificado na planta de 
localização anexa, tendo como 
beneficiária a Sra. ANA ELIZABETE DAS 
NEVES SILVA FERREIRA, CPF 023.932.784-
51.  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Julho de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIAS 
 
 
Portaria nº 0667/2024, de 10 de Julho 
de 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora a Sra. 
Maria de Fatima Siqueira  de Amorim, 
CPF nº 971.313.854-68, Servidora Efetiva, 
matricula nº 003239-1, concursada no 
cargo de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, a 
redução de carga horária em 50% 
(cinquenta) por cento, sem prejuízo de 

seus vencimentos, e independente de 
compensação de horário, em 
conformidade com a Lei Complementar 
nº 024/2023. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Julho de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0668/2024, de 10 de Julho 
de 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr. Flavio 
Arruda Fernandes, Efetivo na função de 
Gari - matrícula nº 005398-1, com 
admissão em 01/12/1999, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Pesca, Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentável, Férias em Gozo, de acordo 
com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 
de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/08/2024, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de julho de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0669/2024, DE 
10 DE JULHO DE 2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 
51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 
12 de abril de 1994, e no Decreto nº 
2.559/2022, de 10 de fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 
desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) 
Valdemir Nunes de Souza, CPF: 
586.576.574-49 – matrícula nº 008630-2, 
ocupante do cargo em Comissão de 
Secretário Adjunto de Cultura, 
desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, 01 (uma) diária no valor unitário 
de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), 
totalizando R$ 240,00 (duzentos e 
quarenta reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Janduís/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das 01 (uma) diária tem como 
finalidade de participar do Comitê de 
Cultura do Rio Grande do Norte, na 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Habitação e Promoção Humana, 
situada na Rua Adrião Fernandes, 27, 12 
de junho – Janduís/RN, no dia 13 de julho 
de 2024. 
 
Local de destino: Janduís/RN. 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças a 
efetuar o pagamento de 01 (uma) diária 
de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de julho de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0670/2024, DE 
10 DE JULHO DE 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 
51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 
12 de abril de 1994, e no Decreto nº 
2.559/2022, de 10 de fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 
desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Jose 
Maria Lopes Bezerra, CPF: 099.295.154-
29 – matrícula nº 034231-1, ocupante do 
cargo em Comissão de , desempenhando 
suas atividades na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, 01 (uma) diária 
no valor unitário de R$ 200,00 (duzentos  
reais), totalizando R$ 200,00 (duzentos 
reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de 
Janduis/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das 01 (uma) diária tem como 
finalidade de participar do Comitê de 
Cultura do Rio Grande do Norte, na 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Habitação e Promoção Humana, 
situada na Rua Adrião Fernandes, 27, 12 
de junho – Janduís/RN, no dia 13 de julho 
de 2024. 
 
Local de destino: Janduis/RN. 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças a 
efetuar o pagamento de 01 (uma) diária 
de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de julho de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 

Portaria nº 0671/2024, de 10 de Julho 
de 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - EXONERAR, o Sr. Marcelo Rodrigo 
da Silva Oliveira, CPF 049.772.534-77, do 
cargo em Comissão na função de Gerente 
Distrital ou de Região Administrativa – 
CC-4, lotado na Secretaria Municipal de 
Governo e Turismo. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Julho de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0672/2024, de 10 de Julho 
de 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR, o Sr. Claudio Regio de 
Freitas, CPF 060.762.734-45, no cargo em 
Comissão na função de Gerente Distrital 
ou de Região Administrativa – CC-4, 
lotado na Secretaria Municipal de 
Governo e Turismo. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Julho de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Portaria nº  0673/2024, de 10 de Julho 
de 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR, a Sra. Thayná Simara 
do Nascimento Silva, CPF 097.139854-27, 
no cargo em Comissão na função de 
Gerente Distrital ou de Região 
Administrativa – Padrão 2 – CC-4, lotado 
na Secretaria Municipal de Governo e 
Turismo. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Julho de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0674/2024, de 10 de Julho 
de 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR, o Sr. Carlos Daniel dos 
Santos Mendonça, CPF 704.594.554-00, 
no cargo em Comissão na função de 
Subcoordenador da Regulação – CC-5, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Julho de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 



Diário Oficial Macau 
ANO XXII MACAU-RN |  QUARTA-FEIRA, 10 DE JULHO DE 2024 NÚMERO 2528 

 

 

4 | P á g i n a 

     

 

Portaria nº 0675/2024, de 10 de Julho 
de 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR, a Sra. Samantha 
Suélida da Silva Cavalcante, CPF 
104.492.244-30, no cargo em Comissão na 
função de Coordenadora de Setor de 
Profissionalização e qualificação – CC-4, 
lotado na Secretaria Municipal do 
Trabalho, Habitação e Assistência Social. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Julho de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0676/2024, de 10 de Julho 
de 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR, a Sra. Lays Nayara da 
Silva, CPF 017.847.964-09, no cargo em 
Comissão na função de Assistente de 
Gabinete – CC-5, lotada na Secretaria 
Municipal de Governo e Turismo. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Julho de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Portaria nº 0677/2024, de 10 de Julho 
de 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR, o Sr. João Victor de 
Oliveira Teodósio Silva, CPF 016.824.374-
18, no cargo Comissionado na função de 
Subcoordenador de Equipamentos 
Esportivos – CC-5, lotado na Secretaria 
Municipal do Esporte e da Juventude. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Julho de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0678/2024, de 10 de Julho 
de 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR, o Sr. Sirlan Janderson 
Matias dos Santos, CPF 124.067.574-71, 
no cargo Comissionado na função de 
Assistente de Gabinete – CC-5, lotado na 
Secretaria Municipal do Esporte e da 
Juventude. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Julho de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Portaria nº 0679/2024, de 10 de Julho 
de 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR, o Sr. Hernesto Leandro 
Martins da Silva, CPF 017.862.664-31, no 
cargo Comissionado na função de 
Assistente de Gabinete – CC-5, lotado na 
Secretaria Municipal do Esporte e da 
Juventude. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Julho de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0680/2024, de 10 de Julho 
de 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR, o Sr. Jeová Bernardo 
Vidal, CPF 654.298.774-68, no cargo em 
Comissão na função de Secretário 
Adjunto de Mobilidade Urbana – CC-2, 
lotado na Secretaria Municipal de 
Governo e Turismo. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Julho de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
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HOMOLOGAÇÕES 
 

HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO – EDITAL 006/2024 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Macau, com sede na Avenida Centenário, nº 291, Centro, no uso de suas 
atribuições legais, por meio da Comissão Eleitoral Central, em consonância com o disposto no art. 206, VI, da Constituição da 
República, no art. 13, VI, da Lei Orgânica do Município, e no art. 14 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, por 
fim, em consonância com a Lei ordinária nº 1.373/2022 de 22 de setembro de 2022 ( Lei de Gestão Democrática) a qual 
regulamenta o Processo Eleitoral, torna pública o resultado final da inscrição do candidato à eleição de Diretor da Escola 
Municipal Alferes Cassiano Martins, em Barreiras/Macau-RN, a fim de completar o período do antecessor. 

  

ESCOLA CHAPA CARGO RESULTADO OBSERVAÇÕES 

Escola Municipal 
Alferes Cassiano 
Martins  

  

  

  

01 

Diretor -  

Francisco Ivanaildo Ribeiro 

  

  

Deferida 

  

 

 

Macau/RN, 09 de julho de 2024. 

  

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

AVISO DE RESULTADO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024 

A Prefeitura Municipal de Macau, por meio do seu Agente de Contratação, torna público em obediência a Lei Federal nº 
14.133/21, art. 75, inciso II - e demais legislação aplicável - Processo Administrativo nº 053/2024 da CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 
014/2024, que após recebimento de propostas e documentos de habilitação, tendo estabelecido o CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa especializada para fornecimento de testes avaliativos, 
materiais para intervenção, jogos educativos e brinquedos a serem utilizados no Núcleo de Atendimento Multidisciplinar - 
NAM, pertencente à Secretaria de Educação e Cultura do Município de Macau/RN, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência e demais condições e exigências estabelecidas. SAGROU-SE VENCEDOR: a empresa INSIGHT CURSOS, 
COMERCIO E SERVICOS EM PSICOLOGIA LTDA - CNPJ: 18.503.258/0001-76, por ter atendido a todos os requisitos de 
habilitação e ter ofertado o menor preço.  
INSIGHT CURSOS, COMERCIO E SERVICOS EM PSICOLOGIA LTDA apresentou os valores:  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QTD. 
V. 

UNIT. 
V. 

TOTAL 

01 Teste de Inteligência Geral Não-Verbal BETA 
III 

Pearson 2,00 
UNID. 

255,75 511,50 

02 Teste de Desempenho Escolar – TDE II – 2ª 
edição 

Vetor 2,00 UNID. 771,90 1543,80 

03 Bateria Psicológica para Avaliação da atenção 
BPA 2 

Vetor 1,00 UNID. 277,14 277,14 

04 Teste de Aprendizagem Auditivo-Verbal de 
Rey-RAVLT 

Vetor 1,00 UNID. 194,37 194,37 

05 Figura Complexa de Rey Pearson 2,00 UNID. 327,36 654,72 

06 FDT Teste de Cinco Dígitos Hogrefe 2,00 UNID. 347,82 695,64 

07 Inventário das Habilidades Sociais, problemas 
de Comportamento e Competência 
Acadêmica para crianças - SRSS 

Pearson 1,00 UNID. 339,45 339,45 
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08 Avaliação do Desenvolvimento da Linguagem 
2 – ADL 2 

Booktoy 1,00 UNID. 1209,00 1209,00 

09 Coleção ETDAH-AD – Escala de Transtorno do 
Déficit de Atenção e Hiperatividade 

Vetor 1,00 UNID. 290,16 290,16 

10 Prof-le – Programa de intervenção Fonológica 
associada à leitura e à escrita 

Booktoy 1,00 UNID. 234,00 234,00 

11 ADFLU – Avaliação do desempenho em 
fluência de leitura 

  1,00 UNID. DESERTO 

12 Teste de Linguagem Infantil - ABFW   1,00 UNID. DESERTO 

13 Protocolo Cognitivo linguístico – PCL-R Booktoy 1,00 UNID. 88,35 88,35 

14 Guia de atividades práticas para o ensino das 
habilidades de matemáticas 

Booktoy 2,00 UNID. 83,70 167,40 

15 Piafex – estojo de atividades programa de 
intervenção em autorregulação e funções 
executivas 

Booktoy 2,00 UNID. 481,00 962,00 

16 Guia de atividades práticas para o ensino das 
habilidades de consciência fonológica 

Booktoy 2,00 UNID. 74,40 148,80 

17 PENCE – Programa de Estimulação 
Neuropsicológica em Escolares 

Booktoy 2,00 UNID. 213,90 427,80 

18 PrintComle – Programa de Intervenção para 
compreensão de leitura de textos 

Booktoy 2,00 UNID. 510,40 1020,80 

19 19 - 0024248 - PROF-CA – Programa de 
remediação fonológica e conhecimento do 
alfabeto 

Booktoy 2,00 UNID. 558,00 1116,00 

20 PROATEN – Programa de remediação com as 
habilidades atencionais 

Booktoy 2,00 UNID. 297,60 595,20 

21 PRIPROF-T Programa de resposta à 
intervenção fonológica associada à 
correspondência grafema-fonema com 
tutoria ao professor 

Booktoy 2,00 UNID. 558,00 
  
1116,00 

22 Programa de Intervenção com as dificuldades 
ortográficas propostas de um modelo clínico 
e educacional 

Booktoy 2,00 UNID.     

23 Escala Wescheler de Inteligência para 
crianças – WISC-IV 

Hogrefe 2,00 UNID. 3.425,19 6850,38 

24 Pró-ortografia protocolo de avaliação da 
ortografia para Escolares do 2º ao 5º ano do 
Ensino Fundamental 

Booktoy 1,00 UNID. 307,83 307,83 

25 Neurofitness: atividades para o cérebro 
(impresso mais digital em pdf) 

Booktoy 2,00 UNID. DESERTO 

26 Jogo de tabuleiro perfil 6   2,00 UNID. DESERTO 

27 Banco imobiliário   2,00 UNID. DESERTO 

28 Batalha naval   2,00 UNID. DESERTO 

29 Quebra cabeça com 30 peças   4,00 UNID. DESERTO 

30 Quebra cabeça com 60 peças   4,00 UNID. DESERTO 

31 Quebra cabeça com 120 peças   4,00 UNID. DESERTO 
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32 Jogo da memória   4,00 UNID. DESERTO 

33 Jogo twister   2,00 UNID. DESERTO 

34 Jogo imagem & ação   2,00 UNID. DESERTO 

35 Jogo genius   2,00 UNID. DESERTO 

36 Jogo quebra gelo   2,00 UNID. DESERTO 

37 Jogo educativo desafio das cores 52 bastões   2,00 UNID. DESERTO 

38 Blocos de montar educativo 1000 peças   4,00 UNID. DESERTO 

39 Desafio das cores simque   2,00 UNID. DESERTO 

40 Jogo tapa certo   4,00 UNID. DESERTO 

41 Lig 4   2,00 UNID. DESERTO 

42 Diga 5   2,00 UNID. DESERTO 

43 Prova de consciência sintática (PCS) Booktoy 1,00 UNID. 50,22 50,22 

44 Vineland - 3 Hogrefe 1,00 UNID. 885,36 885,36 

45 Jogo da linguagem   1,00 UNID. DESERTO 

46 Jogo Eu Sou   2,00 UNID. DESERTO 

 

47 O mundo encantado das Letras e dos Sons: 
surdos e sonoros 

  1,00 UNID. DESERTO 

48 Habilidades auditivas e consciência 
fonológica: Teoria à Prática 

  1,00 UNID. DESERTO 

49 CONFIART – Instrumento de avaliação da 
consciência fonoarticulatória 

Hogrefe 1,00 UNID. 162,75 162,75 

50 Baralho: sequência lógica-temporais   1,00 UNID. DESERTO 

51 Caderno ilustrado de verbos   1,00 UNID. DESERTO 

52 Perfil Sensorial 2 – Kit completo Booktoy 2,00 UNID. 1100,66 2201,31 

53 Instrumento de Avaliação Neuropsicológica 
Breve Infantil – Neupsilin-inf. 

Vetor 1,00 UNID. 950,46 950,46 

54 KIT Consciência Fonológica instrumento de 
avaliação sequencial - CONFIAS 

Pearson 2,00 UNID. 414,78 829,56 

55 TAVIS - 4 - Teste de Atenção Visual - 4ª 
edição. 

Hogrefe 1,00 UNID. 762,14 762,14 

56 Avaliação Neuropsicológica Cognitiva: 
Atenção e Função Executiva. 

Memnon 1,00 UNID. 116,72 116,72 

57 Avaliação Neuropsicológica cognitiva: 
Linguagem Oral. 

Memnon 1,00 UNID. 112,32 112,32 

58 Avaliação Neuropsicológica Cognitiva: 
Memória de Trabalho + Conjunto Cubos Corsi. 

Memnon 2,00 UNID. 195,77 391,53 

59 PROHFON - Protocolo de Avaliação das 
Habilidades Metafonológicas. 

  1,00 UNID. DESERTO 

VALOR GLOBAL 25.212,70 
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Perfazendo o valor global da contratação de R$ 25.212,70 (vinte e cinco mil, duzentos e doze reais e setenta centavos). 

Para efeito de comprovação e informação a quem interessar possa, os itens 11, 12, 22, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 
35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 45, 46, 47, 48, 50, 51 e 59 restaram DESERTOS. 

  

Macau/RN, 10 de julho de 2024. 
  

JOÃO LUIZ DA LUZ BEZERRA 
Agente de Contratação 

  

CONTRATADA: INSIGHT CURSOS, COMERCIO E SERVICOS EM PSICOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrito no 

CNPJ sob o nº 18.503.258/0001-76, situada a Rua Jaguarari, nº 5170, Lt20 QuadraGL2 - Candelária - Natal/RN, CEP: 59.064-500. 
  

VALOR GLOBAL: R$ 25.212,70 (vinte e cinco mil, duzentos e doze reais e setenta centavos) 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

02.004.12.361.0016.2124 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte de Recursos: 1550.0000 

  

BASE LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei nº. 14.133/2021 e demais legislação aplicável.  

Diante do Processo Administrativo nº 053/2024, nos termos da Lei 14.133/2021 e alterações, o Prefeito deste Poder 

Executivo RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024. 
  

Macau/RN, 10 de julho de 2024. 
  

JOSÉ ANTONIO DE MENEZES SOUSA  

Prefeito Municipal  

  

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 111/2024 

MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

FORNECEDOR: INSIGHT CURSOS, COMÉRCIO E SERVIÇOS EM PSICOLÓGIA LTDA, CNPJ: 18.503.258/0001-76. 

Objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento de testes avaliativos, materiais para intervenção, jogos 

educativos e brinquedos a serem utilizados no Núcleo de Atendimento Multidisciplinar - NAM, pertencente à Secretaria de 

Educação e Cultura do Município de Macau/RN. 

Valor Global: R$ 25.212,70 (vinte e cinco mil, duzentos e doze reais e setenta centavos). 

Vigência: até 31/12/2024. 

Oriundo: Dispensa de Licitação nº 014/2024 – Processo Administrativo nº 053/2024. 

Base Legal: Art. 75, inciso II, da Lei nº. 14.133/2021 e demais legislação aplicável  

Dotação Orçametária: 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

02.004.12.361.0016.2124 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

Fonte de Recursos: 1550.0000 

Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES SOUSA – CPF: 130.986.084-04 

– Prefeito Municipal. 

Pelo Fornecedor: INSIGHT CURSOS, COMÉRCIO E SERVIÇOS EM PSICOLÓGIA LTDA, CNPJ: 18.503.258/0001-76 – PAULA CARVALHO 

ARRUDA, CPF: 025.319.894-12 – Representante Legal. 

Macau/RN, 10 de julho de 2024. 
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 EXTRATO DO 1º ADITIVO DO CONTRATO Nº 048/2023 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

CONTRATADO: NEIRE D DE OLIVEIRA PNEUS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 13.151.333/0001-63. 

OBJETO: ADITIVO DE 25% PARA OS ITENS: 04, 05, 06 E 07 DO CONTRATO Nº 048/2023, DERIVADO DA LICITAÇÃO 021/2022, QUE 

REFERE-SE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE PNEUS, CÂMARA DE AR, PITO E PROTETORES 

DE PNEUS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DO MUNICIPIO DE MACAU/RN. 
JUSTIFICATIVA: CONSIDERANDO PARECER JURÍDICO; 
CONSIDERANDO A CONTINUIDADE DOS FORNECIMENTOS ORA DISPOSTOS; 
CONSIDERANDO O ÊXITO DO FORNECIMENTO ORA PRESTADO PELA CONTRATADA; 
FAZ-SE NECESSÁRIA A IMPLEMENTAÇÃO DO ADITIVO ORA PROPOSTO. 
PELO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES SOUSA – CPF: 

130.986.084-04 – PREFEITO MUNICIPAL. 
PELO CONTRATADO: NEIRE D DE OLIVEIRA PNEUS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 13.151.333/0001-63.– NEIRE DIAS DE OLIVEIRA – CPF: 

026.310.504-01. 

MACAU/RN, 10 DE JULHO DE 2024. 
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